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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PICUÍ 
ESTADO DA PARAÍBA 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL NORMATIVO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 005/2014 – PMP/PB 
 

EDITAL NORMATIVO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 – PMP/PB 
 
 

O Presidente da Comissão de Supervisão e Acompanhamento da Execução do Concurso Público, nomeado pelo Prefeito do Município de Picuí, 
através da Portaria Nº   023/2014, de 27 de março de 2014,, no uso de suas atribuições  legais e tendo em vista o Concurso Público destinado ao 
provimento  dos  cargos  na  Prefeitura Municipal  de  Picuí,  regido  pelo  EDITAL  NORMATIVO  DE  CONCURSO  PÚBLICO  Nº  001/2014  –  PMP/PB 
publicado em 04/04/2014, resolve retificar os itens indicados abaixo: 

 
 
 
 

I N S TRUÇÕES   E SPEC I A I S  
 
Onde se lê: 
 

 
 

I I   –  DOS   CARGOS  
 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

Nº  CARGOS 
VAGAS DE 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE 
NECESSIDADES 

ESPECIAIS 

REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS 

JORNADA DE 
TRABALHO 

VENCIMENTOS 
(R$) 

03  Condutor Socorrista  05  01 

Ensino fundamental 
Completo  

Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) Categoria 

D  
Certificado de Curso para 
Condutores de Veículos de 

Emergência com no 
mínimo 60 horas‐aula. 
Certificado de Curso de 

Atendimento Pré‐
Hospitalar com no mínimo 

60 horas‐aula 

40 (quarenta) 
horas 

729,00 

 
 

L E I A ‐ S E :  
 
 

 
 

I I   –  DOS   CARGOS  
 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

Nº  CARGOS 
VAGAS DE 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE 
NECESSIDADES 

ESPECIAIS 

REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS 

JORNADA DE 
TRABALHO 

VENCIMENTOS 
(R$) 

03  Condutor Socorrista  05  01 

Ensino fundamental 
Completo  

Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) Categoria 

D  
Certificado de Curso para 
Condutores de Veículos de 

40 (quarenta) 
horas 

729,00 
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Emergência com no 
mínimo 50 horas‐aula. 
Conforme Resolução 
168/04 e 285/08. 

Certificado de Curso de 
Atendimento Pré‐

Hospitalar com no mínimo 
60 horas‐aula 

 
Onde se lê: 
 

 
NE C E S S I D AD E S   E S P E C I A I S  
V I   –   C RONOGRAMA  
 

20. Divulgação e Publicação do Edital de Convocação para a entrega dos Títulos para os cargos do Nível Superior e Magistério: 06 de junho 
de 2014. 

21. Período de recebimento dos Títulos para os cargos de Nível Superior e Magistério: 09 a 11 de junho de 2014. 
 
 
 
L E I A ‐ S E :  
 
 
NE C E S S I D AD E S   E S P E C I A I S  
V I   –   C RONOGRAMA  
 

20. Divulgação e Publicação do Edital de Convocação para a entrega dos Títulos para os cargos Magistério: 06 de junho de 2014. 
21. Período de recebimento dos Títulos para os cargos do Magistério: 09 a 11 de junho de 2014. 

 
 
 
Onde se lê: 
 
 
V I I   –  DA S   P ROVA S   E S C R I T A S  OB J E T I V A S  

 

 
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

CARGO  PROVA  ÁREA TEMÁTICA  ITENS  PESOS  CARÁTER AVALIATIVO 

 Assistente Social 

 Advogado 

 Educador Físico 

 Enfermeiro ESF  

 Enfermeiro SAMU  

 Farmacêutico 

 Fisioterapeuta 

 Fonoaudiólogo  

 Médico Auditor 

 Médico Urologista 

 Médico Endocrinologista  

 Médico Endoscopista 

 Médico Generalista 

 Médico  Ginecologista 

 Médico Mastologista 

 Médico Otorrinolaringologista  

 Médico Psiquiatra  

 Médico Reumatologista 

 Médico  Veterinário  

 Nutricionista 

 Orientador Educacional 

 Odontólogo Buco‐maxilar 

 Psicólogo 

 Psicólogo Educacional 

 Terapeuta Ocupacional 

 Supervisor Escolar 

Objetiva e 
Exame de 
Títulos 

 
 
 
Português 
 
 
 
 

15  3,5 

Eliminatório e Classificatório 
 
 
Noções de 
Administração 
Pública 
 
 

05  2,0 

Conhecimentos 
Específicos 

20  4,5 

  Exame de Títulos*      Classificatório 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PICUÍ-PB 3 

L E I A ‐ S E :  
 
 

 
 
V I I   –  DA S   P ROVA S   E S C R I T A S  OB J E T I V A S  

 

 
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

CARGO  PROVA  ÁREA TEMÁTICA  ITENS  PESOS  CARÁTER AVALIATIVO 

 Assistente Social 

 Advogado 

 Educador Físico 

 Enfermeiro ESF  

 Enfermeiro SAMU  

 Farmacêutico 

 Fisioterapeuta 

 Fonoaudiólogo  

 Médico Auditor 

 Médico Urologista 

 Médico Endocrinologista  

 Médico Endoscopista 

 Médico Generalista 

 Médico  Ginecologista 

 Médico Mastologista 

 Médico Otorrinolaringologista  

 Médico Psiquiatra  

 Médico Reumatologista 

 Médico  Veterinário  

 Nutricionista 

 Orientador Educacional 

 Odontólogo Buco‐maxilar 

 Psicólogo 

 Psicólogo Educacional 

 Terapeuta Ocupacional 

 Supervisor Escolar 

Objetiva  

 
 
 
Português 
 
 
 
 

15  3,5 

Eliminatório e Classificatório 

 
 
Noções de 
Administração 
Pública 
 
 

05  2,0 

Conhecimentos 
Específicos 

20  4,5 

 
 

Onde se lê: 
 
 
V I I I   –  DO   E X AME  D E   T Í T U LO S  
 
1. Concorrerão ao Exame de Títulos  somente os  candidatos aos  cargos de Professor de Educação Básica  I, Professor de Artes, Professor de 

Educação  Física,  Professor  de  Geografia,  Professor  de  História,  Professor  de  Inglês,  Professor  de Matemática,  Professor  de  Português, 
habilitados nas Provas Objetivas. 

 
 
L E I A ‐ S E :  
 
 
 
V I I I   –  DO   E X AME  D E   T Í T U LO S  
 

1. Concorrerão ao Exame de Títulos somente os candidatos aos cargos de Professor de Educação Infantil, Professor Polivalente,  Professor 
de Artes, Professor de  Educação  Física, Professor de Geografia, Professor de História, Professor de  Inglês, Professor de Matemática, 
Professor de Português, Professor de Ciências, habilitados nas Provas Objetivas. 

 
 
 
 
Onde se lê: 
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I X   –  DA   P ROVA   P RÁ T I C A  
 

5. A Prova Prática de Direção Veicular será avaliada numa escala de 000,00  (zero) a 500,00  (quinhentos) pontos onde será aprovado o 
candidato que obtiver nota igual ou superior a 250,00 (duzentos e cinquenta) pontos. Quanto aos critérios de análise da Prova Prática 
de Operador  de Máquinas  e  Tratorista  serão  considerados  a  identificação  geral,  a  verificação  da manutenção,  o  funcionamento,  a 
condução, operação e segurança das máquinas, onde cada critério será avaliado de 0 a 100 pontos. 

 
 
 
 
L E I A ‐ S E :  
 
 
I X   –  DA   P ROVA   P RÁ T I C A  
 

5. A Prova Prática de Direção Veicular será avaliada numa escala de 000,00  (zero) a 500,00  (quinhentos) pontos onde será aprovado o 
candidato que obtiver nota igual ou superior a 250,00 (duzentos e cinquenta) pontos. Quanto aos critérios de análise da Prova Prática 
de  Operador  de Máquinas  serão  considerados  a  identificação  geral,  a  verificação  da manutenção,  o  funcionamento,  a  condução, 
operação e segurança das máquinas, onde cada critério será avaliado de 0 a 100 pontos. 

 
 
 
 
 
Onde se lê: 
 
 
 
 

X   –  DA   C L A S S I F I C A ÇÃO  
 

3.5 Para  os  cargos  de  Professor  de  Educação  básica  I,  Professor  de Artes,  Professor  de  Educação  Física,  Professor  de Geografia, 
Professor de História, Professor de Inglês, Professor de Matemática e Professor de Português aquele que: 

 
L E I A ‐ S E :  
 
 
 
 

X   –  DA   C L A S S I F I C A ÇÃO  
 

3.5 Para os cargos de Professor de Educação  Infantil, Professor Polivalente, Professor de Artes, Professor de Educação Física, 
Professor  de Geografia,  Professor  de História,  Professor  de  Inglês,  Professor  de Matemática  ,  Professor  de  Português  e 
Professor de Ciências aquele que: 

 
 
 
Onde se lê: 
 

ANE XO   I I  
 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO PODER EXECUTIVO DE PICUÍ/PB 

 
 
Acrescenta‐se: 
 
Coveiro – Executar abertura de  sepulturas dentro das normas de higiene e  saúde pública; proceder a  inumação de  cadáveres; providenciar a 
exumação de cadáveres, quando necessário, em atendimento a mandado judicial ou ação policial em articulação  com a polícia técnica; executar 
trabalhos de conservação e  limpeza de cemitérios, necrotérios e ossários;   efetuar a conservação de  jardins, canteiros, vasos, floreiras e outros; 
atender às normas de segurança e higiene do trabalho e executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional, executar tarefas afins. 
 
Auxiliar Administrativo –‐ Redigir ou participar de redação de correspondência, pareceres, documentos legais e outros significativos para o órgão; 
datilografar ou determinar a datilografia de documentos redigidos e aprovados; coordenar a classificação, o registro e a conservação de processos, 
livros e outros documentos em arquivos específicos; realizar, sob orientação específica, coleta de preços e concorrências públicas e administrativas 
para aquisição de material; orientar e supervisionar as atividades de controle de estoque, a fim de assegurar a perfeita ordem de armazenamento, 
conservação e níveis de suprimento; averbar e conferir documentos 
 
Instrutor de Bandas ‐ Executar atividades profissionais típicas, de acordo com as competências da Secretaria ou órgão onde for lotado; Planejar, 

coordenar e executar programas, projetos e atividades relativas à sua área de competência; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança 
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do trabalho e executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas; Planejar, executar e avaliar atividades de capacitação de pessoal da área 

de  educação,  da  Secretaria Municipal  de  Cultura  e  da  Promoção  e  Assistência  Social,  bem  como  o  repasse  de  conhecimentos musicais  aos 

munícipes  atendidos  por  estas  secretarias;  Supervisionar  a  utilização  e manutenção  dos  instrumentos  de  propriedade  do município;  Executar 

outras atividades correlatas. 

Eletricista  –  Planejar  serviços  de manutenção  e  instalação  eletroeletrônica  e  realizar manutenções  preventiva,  preditiva  e  corretiva.  Instalar 
sistemas e componentes eletroeletrônicos e realizar medições e testes. Elaborar documentação técnica e trabalhar em conformidade com normas 
e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental. Colocar e fixar os quadros de distribuição, caixas de 
fusíveis, tomadas e interruptores, utilizando ferramentas manuais comuns e especiais e materiais e elementos de fixação, para estruturar a parte 
geral da  instalação elétrica, executar o  corte, dobradura e  instalação de  condutos  isolantes e  fiação ou  instala diretamente os  cabos elétricos 
utilizando equipamentos de cortar e dobrar tubos, puxadores de aço, grampos e dispositivos de fixação, para dar prosseguimento à montagem; 
ligar os fios à fonte fornecedora de em energia, utilizando alicates, chaves, conectores e material isolante, para completar a tarefa de instalação; 
testar a instalação, fazendo‐a funcionar em situações reais repetidas vezes, para comprovar a exatidão do trabalho executado; testar os circuitos 
da instalação, utilizando aparelhos de comparação e verificação, elétricos ou eletrônicos, para detectar partes ou peças defeituosas; substituir ou 
reparar  fios unidades danificadas, utilizando  ferramentas manuais  comuns e especiais, materiais  isolantes e  soldas, para devolver à  instalação 
elétrica  condições  normais de  funcionamento;  observar  e  cumprir  as  normas de  higiene  e  de  segurança  do  trabalho;  executar  outras  tarefas 
correlatas, a critério do superior  imediato.  Instalar, conservar e  reparar  linhas elétricas de alta‐tensão e baixa‐tensão,  iluminação pública, rede 
elétrica, linhas subterrâneas (transmissão de energia elétrica), linhas de transmissão, Conservar e fazer a manutenção de linhas telefônicas. Fazer 
manutenção em geral.  
 
Inspetor Escolar – Monitorar o Professor Titular da turma, seguindo as orientações destes; monitorar as crianças, a fim de zelar pela segurança, 
ordem e higiene destas e seus pertences; cuidar e auxiliar as crianças nos intervalos de aulas, protegendo‐as de acidentes; auxiliar as crianças nas 
rotinas operacionais do estabelecimento, tais como: trocar fraldas, levar ao banheiro, dar banho, servir alimentação, recepcionar e encaminhar as 
crianças em horários de chegada e saída do estabelecimento e outras assemelhadas; auxiliar os professores em todas as atividades de sala de aula 
e no pátio da escola; participar das atividades desenvolvidas pelo professor, em  sala de aula, ou  fora dela; Manter‐se  integrado  (a)  com o  (a) 
professor (a) e as crianças; participar das reuniões pedagógicas e de grupos de estudos; Seguir a orientação da Coordenação Pedagógica da Escola 
ou CMEI; orientar para que a criança adquira hábitos de higiene; auxiliar na elaboração de materiais pedagógicos (jogos, matéria  is de sucata, e 
outros); promover ambiente de respeito mútuo e cooperação, entre as crianças e demais profissionais, proporcionando o cuidado e educação; 
atender as crianças  respeitando a  fase em que estão vivendo;  interessar‐se e entender a proposta da Educação  Infantil, da Rede Municipal de 
Ensino; participar das formações propostas pela Secretaria Municipal da Educação; Atender as solicitações das crianças; auxiliar na adaptação das 
novas crianças; Comunicar ao professor e ao coordenador, anormalidades no processo de trabalho; zelar pela guarda de materiais e equipamentos 
de trabalho; participar ativamente, no processo de adaptação das crianças e atendendo as suas necessidades; participar do processo de integração 
da unidade educativa, família e comunidade; desenvolver hábitos de higiene, junto à criança; atender as necessidades de Higiene e Segurança do 
trabalho;  conhecer o processo de desenvolvimento da  criança, mantendo‐se atualizado, através de  leituras, encontros pedagógicos,  formação 
continuada em  serviço,  seminários e outros eventos;  comunicar ao professor e ou/direção  situações que  requeiram atenção especial; Realizar 
outras atividades correlatas com a função. 
 
Técnico em Laboratório: Análise Clínica – Coletar e preparar amostras biológicas para análises; identificar materiais, equipamentos e conhecer sua 
utilização;  lavar,  esterilizar  e  preparar material  usado  na  rotina  do  laboratório;  desenvolver  técnicas  de  exames  hematológicos,  sorológicos, 
bioquímicos  e microbiológicos,  sob  orientação  de  profissional  graduado  na  área;  ter  prática  de  pipetagem  e  diluições;  preparar  corantes  e 
soluções; desenvolver  técnicas de coloração de  lâminas; realizar exames de rotina de urina; realizar exames parasitológicos de  fezes; zelar pela 
limpeza e conservação de bancadas e equipamento em geral; controlar o estoque de material de consumo do laboratório; executar outras tarefas 
de mesma natureza e nível de dificuldade; obedecer as normas  técnicas de biossegurança na execução de suas atribuições; dispor as amostras 
biológicas em  local apropriado e previamente determinado; auxiliar na elaboração de  relatórios  técnicos na computação de dados estatísticos; 
manter organizados os registros das análises realizadas; executar outras atribuições afins.  
 
 Condutor Socorrista ‐ Dirigir veículo, acionando os comandos e conduzindo o veículo em trajeto determinado, de acordo com as regras de trânsito 
e as  instruções recebidas para transportar servidores e/ou cargas ao  local previamente definido; vistoriar, diariamente, as condições do veículo, 
para certificar‐se de suas condições de uso; atuar em Centrais de Radioperador e controlador de  frota e nas Unidades Móveis como condutor‐
socorrista, obedecendo à escala de  serviço predeterminada;  conduzir veículo  terrestre de urgência destinado ao atendimento e  transporte de 
pacientes; atuar como radioperador e controlador de frota na central de regulação; conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica 
do mesmo; estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; conhecer a malha viária 
local; conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; auxiliar a equipe de saúde nos gestos 
básicos de suporte à vida; auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; 
identificar  todos os  tipos de materiais existentes nos veículos de  socorro e  sua utilidade, a  fim de auxiliar a equipe de  saúde; executar outras 
tarefas afins. 
 
Educador Físico: Elaborar planos de aulas, de acordo com o currículo escolar; aplicar e corrigir provas; cumprir o programa estabelecido; preencher 
as  fichas  individuais, boletins e  folhas de programação dos alunos;  confeccionar materiais didáticos,  tais  como  cartazes e murais; desenvolver 
atividades recreativas e culturais, bem como aquelas relacionadas com a educação física e artística; auxiliar no controle e distribuição de merenda 
escolar;  avaliar o potencial  e o desenvolvimento de  cada  aluno,  tomando ou propondo  as  iniciativas necessárias para que haja o máximo de 
aproveitamento e o mínimo de evasão escolar; comunicar aos responsáveis pelos serviços de supervisão escolar e de orientação pedagógica os 
casos que necessitem de acompanhamento especial; participar de reuniões junto ao Órgão Municipal de Educação; promover reuniões com os pais 
ou  responsáveis  pelos  alunos;  organizar  as  festividades  da  escola  e  promover  campanhas  para  auxílio  a  crianças  carentes,  de  acordo  com 
orientações  recebidas;  zelar pela  segurança e  integridade  física dos alunos durante o horário escolar ou em passeios organizados pela escola; 
prestar os primeiros  socorros em casos de acidentes, providenciando de  imediato,  se necessário, a assistência médica adequada;  incentivar os 
alunos  a  adotar  hábitos  de  higiene  e  saúde;  participar  das  campanhas  de  vacinação,  bem  como  comunicar  ao Órgão Municipal  de  Saúde  o 
surgimento de doenças contagiosas; realizar serviços de apoio nas bibliotecas escolares; realizar outras tarefas afins. 
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Farmacêutico – Realizar manipulações  farmacêuticas e  fiscalizar a qualidade dos produtos  farmacêuticos; manipular drogas de várias espécies; 
aviar  receitas, de acordo com as prescrições médicas; manter  registro permanente do estoque de drogas;  fazer  requisições de medicamentos, 
drogas e materiais necessários à farmácia; examinar, conferir, guardar e distribuir drogas e abastecimentos entregues à farmácia; ter custodia de 
drogas  tóxicas  e  narcóticos;  realizar  inspeções  relacionadas  à manipulação  farmacêutica  e  aviamento  de  receituário médico;  efetuar  análises 
clínicas ou outras, dentro de sua competência; fiscalizar as drogarias, farmácias e estabelecimentos de manipulação do município; executar tarefas 
afins. 
 
Fisioterapeuta – Atribuições definidas através dos atos  legislativos que  regulamentam a profissão, como efetuar atendimento de consultas em 
nível ambulatorial; efetuar atendimentos fisioterápicos diversos, indicando as providências a serem tomadas para estabelecer a saúde do paciente; 
efetuar diagnósticos dentro de sua área de atuação; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atribuições 
afins. 
 
Fonoaudiólogo  –  Identificar  problemas  ou  deficiências  ligadas  à  comunicação  oral,  empregando  técnicas  próprias  de  avaliação  e  fazendo  o 
treinamento fonético, auditivo, de dicção, impostação da voz e outros, com a finalidade de possibilitar o aperfeiçoamento e ou a reabilitação da 
fala;  Avaliar  as  deficiências  do  paciente,  realizando  exames  fonéticos  da  linguagem,  audiometria,  gravação  e  outras  técnicas.  Efetuar  o 
encaminhamento de pacientes a especialistas, para a eliminação ou amenização dos problemas constatados, orientando‐o, fornecendo indicações 
e relatório complementar do diagnostico. Participar de equipes multiprofissionais para a identificação de distúrbios de linguagem em suas formas 
de expressão e audição. Elaborar programas e técnicas  para a aplicação em alunos da rede municipal de ensino, visando a melhoria de postura da 
voz. Elaborar relatórios e pareceres pertinentes a sua área de atuação, executar outras atribuições afins.  
 
Médico  ‐ Endocrinologista – Prestar assistência na área médica específica e executar as demais atividades na área de medicina  conforme  sua 
especialidade,  emitindo  diagnóstico,  prescrevendo  medicamentos  diagnóstico,  prescrevendo  medicamentos  e/ou  tratamentos  adequados, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica conforme a especialidade, para promover a saúde e o bem estar do paciente; cuidar e 
tratar dos pacientes, responsabilizando‐se pela continuidade do cuidado, de forma integral e humanizada, assegurando comunicação efetiva com 
equipe multidisciplinar;  implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; efetuar 
perícias,  auditorias  e  sindicâncias  médicas;  elaborar  documentos  em  acordo  com  as  normas  do  Conselho  Federal  de  Medicina;  difundir 
conhecimentos da área médica; executar outras atribuições afins. 
 
Médico ‐ Psiquiatra – Diagnosticar e tratar distúrbios psíquicos, empregando produtos farmacológicos e terapias especializadas; Executar outras 
tarefas pertinentes ao cargo. Atender as crianças que necessitem dos serviços de pediatria, para fins de exame clinico, educação e adaptação, nas 
diversas unidades de saúde do Município. Ajudar na elaboração e execução de programas voltados para a saúde pública, visando principalmente à 
educação e prevenção de doenças. Participar, quando convocado, de junta médica, emitindo pareceres e diagnósticos de acordo com a sua área de 
atuação. 
 
Médico Otorrinolaringologista – Fazer diagnósticos e tratamentos de doenças e anormalidades de ouvido, nariz e garganta, nas diversas unidades 
de saúde do Município; Ajudar na elaboração de programas voltados para a saúde pública, visando principalmente a educação e a prevenção de 
doenças; Elaborar programas de atendimento aos alunos da rede municipal de ensino; Participar, quando convocado, de juntas médicas, de acordo 
com  a  sua  especialidade;  Ministrar  tratamentos,  prestar  atendimento  a  pacientes  encaminhados  por  outros  profissionais,  solicitar  exames 
laboratoriais e outros quando necessário; Executar outras tarefas afins. 
 
Médico  Reumatologista–  Prestar  assistência  na  área médica  específica  e  executar  as  demais  atividades  na  área  de medicina  conforme  sua 
especialidade,  emitindo  diagnóstico,  prescrevendo  medicamentos  diagnóstico,  prescrevendo  medicamentos  e/ou  tratamentos  adequados, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica conforme a especialidade, para promover a saúde e o bem estar do paciente; cuidar e 
tratar dos pacientes, responsabilizando‐se pela continuidade do cuidado, de forma integral e humanizada, assegurando comunicação efetiva com 
equipe multidisciplinar;  implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; efetuar 
perícias,  auditorias  e  sindicâncias  médicas;  elaborar  documentos  em  acordo  com  as  normas  do  Conselho  Federal  de  Medicina;  difundir 
conhecimentos da área médica; executar outras atribuições afins. 
 
Médico  Urologista  –Prestar  assistência  na  área  médica  específica  e  executar  as  demais  atividades  na  área  de  medicina  conforme  sua 
especialidade,  emitindo  diagnóstico,  prescrevendo  medicamentos  diagnóstico,  prescrevendo  medicamentos  e/ou  tratamentos  adequados, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica conforme a especialidade, para promover a saúde e o bem estar do paciente; cuidar e 
tratar dos pacientes, responsabilizando‐se pela continuidade do cuidado, de forma integral e humanizada, assegurando comunicação efetiva com 
equipe multidisciplinar;  implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; efetuar 
perícias,  auditorias  e  sindicâncias  médicas;  elaborar  documentos  em  acordo  com  as  normas  do  Conselho  Federal  de  Medicina;  difundir 
conhecimentos da área médica; executar outras atribuições afins. 
 
Psicólogo Educacional – Observar, avaliar e realizar  intervenção com crianças e adolescentes elaborando e aplicando técnicas psicológicas e/ou 
psicopedagógicas para determinar as características afetivas, intelectuais, sensoriais, motoras e/ou de aprendizagem do ser como um todo, como 
também orientar, organizar e participar de programas que envolvam práticas institucionais colaborando com o processo de ensino‐aprendizagem; 
realizar outras tarefas afins. 
 
Terapeuta  Ocupacional  –  Atribuições  definidas  através  dos  atos  legislativos  que  regulamentam  a  profissão,  como  participar  de  equipes 
interdisciplinares  na  elaboração  e  execução  de  políticas  de  saúde  que  exijam  sua  participação;  planejar,  coordenar,  supervisionar,  executar  e 
avaliar programas de saúde que exijam sua participação; participar de estudos e pesquisas na área de saúde; orientar, supervisionar, controlar e 
avaliar estágios sob a sua responsabilidade; prestar assistência direta a pacientes; executar outras atribuições afins. 
 
Orientador Educacional – Compreende os cargos de especialista em educação que se destinam a coordenar, orientar, supervisionar e executar 
atividades didáticas e pedagógicas na rede municipal de ensino, na área de orientação educacional. É um dos profissionais da equipe de gestão, 
que  trabalha diretamente com os alunos, ajudando‐os em seu desenvolvimento pessoal; em parceria com os professores, para compreender o 
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comportamento dos estudantes e agir de maneira adequada em relação a eles; com a escola, na organização e realização da proposta pedagógica; 
e com a comunidade, orientando, ouvindo e dialogando com pais e responsáveis, compromisso com a formação permanente no que diz respeito a 
valores,  atitudes,  emoções  e  sentimentos,  sempre  discutindo,  analisando  e  criticando,  lidar  com  assuntos  que  dizem  respeito  a  escolhas, 
relacionamento com colegas, vivências familiares. 
 
Supervisor Escolar – É  responsável pela coordenação e apoio aos professores, diretores, e  tem o objetivo de ajudar no desempenho do corpo 
docente, dinamizar o processo educacional e promover a melhoria do ensino, controlar o rendimento escolar dos alunos, pesquisando as causas e 
soluções para possíveis problemas, orientar os professores no planejamento e desenvolvimento de estudos de recuperação e de adaptação, atuar 
em parceria com a Orientação Educacional e  integrado com a Direção de toda escola. Articula o trabalho pedagógico da escola, coordenando e 
integrando  o  trabalho;  participar  da  elaboração  do  Plano  de Desenvolvimento  da  Escola;  assessora  os  professores  na  escola  e  utilização  dos 
procedimentos e recursos didáticos adequados; executar todos os demais trabalhos inerentes aos cargos, mediante determinação superior. 
 
Odontólogo Buco‐Maxilofacial – Promover a recuperação da saúde bucal, bem como orientar a forma de higiene bucal dos usuários do sistema de 
saúde  pública  municipal  e  redes  de  ensino  municipal,  prestando  assistência  odontológica,  conforme  a  especialidade,  e  realizando  perícia 
odontológico‐administrativa, elaborar documentos em acordo com as normas do Conselho Federal de Odontologia; difundir conhecimentos da 
área odontológica; executar outras atribuições afins. 
 
Médico ‐ Mastologista – Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, na especialidade de Mastologia e Clínica Médica, 
e  realizar outras  formas de  tratamento para demais  tipos de patologia,  aplicando  recursos da medicina preventiva ou  terapêutica; Analisar  e 
interpretar  resultados  de  exames  diagnósticos  especializados  relacionados  a  doenças  cardiovasculares;  Elaborar  programas  epidemiológicos, 
educativos e de atendimento médico preventivo, voltados para a comunidade em geral; Manter registros dos pacientes examinados, anotando a 
conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença; Prestar atendimento em urgência  e clínica; Executar outras tarefas afins. 
 
Médico Auditor  ‐   Analisar pedidos de autorizações de procedimentos médicos,  internações, SADT e material de alto  custo,  identificando  se o 
solicitado é compatível à patologia diagnosticada e as respectivas coberturas contratuais. Esclarecer se constam incompatibilidades ou excessos e 
se confirmados, orientar o parecer desfavorável à  solicitação.  ‐ Auditar e atuar na verificação da  regularidade dos atos praticados por pessoas 
físicas e jurídicas, produzindo ações orientadoras e corretivas quanto à aplicação de recursos destinados às ações e serviços de saúde, adequação, 
qualidade e resolutividade dos produtos e serviços disponibilizados aos cidadãos; ‐ Auditar as ações e serviços estabelecidos no plano municipal de 
saúde;  ‐ Auditar os  serviços de  saúde  sob  sua  responsabilidade,  sejam públicos ou privados,  contratados e  conveniados;  ‐ Observar e analisar 
através de exame analítico e pericial da legalidade dos atos da administração orçamentária, financeira e patrimonial, bem como da regularidade 
dos atos técnicos profissionais praticados no âmbito do SUS por pessoas físicas e  jurídicas,  integrantes ou participantes do sistema; ‐ Observar e 
analisar  através  do  acompanhamento  sistemático  das  atividades  desenvolvidas  no  SUS,  de modo  a  verificar  a  conformidade  dos  processos, 
produtos e serviços prestados com as normas vigentes e com os objetivos estabelecidos, e fornecimento dos dados e das informações necessárias 
ao  julgamento  das  realizações  e  à  introdução  de  fatores  corretivos  e  preventivos;  ‐ Analisar  e  auditar  as  ações  e  serviços  desenvolvidos  por 
consórcio  intermunicipal ao qual esteja o Município associado;  ‐ Aferir a preservação dos padrões estabelecidos e proceder ao  levantamento de 
dados que permitam ao Serviço Municipal de Controle, Avaliação e Auditoria conhecer a qualidade, a quantidade, os custos e os gastos municipais 
com atenção à  saúde da população;  ‐ Auditar, avaliar a qualidade, a propriedade, a eficiência, eficácia e a efetividade dos métodos, práticas, 
procedimentos operativos e gerenciais dos  serviços de  saúde prestados à população, visando a melhoria progressiva da assistência de  saúde;‐ 
Realizar o controle e avaliação dos recursos e procedimentos adotados, visando sua adequação, qualidade, resolubilidade e melhoria na qualidade 
em  relação à  comercialização de produtos e da prestação das ações e  serviços de  interesse à  saúde da população;  ‐ Analisar os  relatórios do 
Sistema de Informação Ambulatorial e Hospitalar, os processos e os documentos, plano municipal de saúde e relatórios de gestão 
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